
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.40O/0OO1-04

JUNTADA DE CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatori o n' 00212022, na modalidade, CONCORRÉNCIA
PUBLICA, os documentos de credenciamento apresentados pela empresa PLAMONTEC -
PLANEJAMENTO OBRAS E TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ 41.617.192/0001-67.

Bom Lugar - MA, em 15 de setembro de2022.

LATARA HEVL MIRANDA CARVALHO DIAS
Presidenta da CPL
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Planejamento Obras Teraplenagem Ltda

GNPJ 41-617-19A000íS7

RüWica: A

PRocuRAçÃo pnRucur.rR
CREDENCIIIIENTO

OUTORGANTE:
PLAMONTEC PLÂNEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGET LTDA, com sede na Av. de Holandeses, Quadrall",
Lote 14, 3o Andar, Sala 310, Edifício Century Muftiempresarial, São Marcos, CEP 65.071-380, São Luís MA, inscrita no
CN PJ sob o no 41 .617.1 92/0001-67, neste ato assinada pelo seu Socio Administrador - Representante Legal o §r. Adilson
Luiz Gastelo Branco Rocha, brasileiro, casado, empresário, portador da C.l no 0062592-2 SESP tlA e CPF no

í25.646.053-20 e sua sócia a Sra. Karine do Nascimento Rocha, brasileira solteira, empresária, portadora da C.lno
0001074595995 SESP MA e CPF n0 003,669.503.39.
Qualquer esclafecimento favof enviar e-mail para l)iiir1,l)ir; t:i. i.tii\i',':,',i:".i:::.'.,;i,11;'i,,.r , ,:,-:r:

OUTORGADO: RADOR

PODERES:

Pelo presente instrumento particular de Credenciamento, o outorgante, nomeia e mrsütui seu bastante procrrador acima
qualificado, para na forma da Lei 8.906/94 e Artigo 38 do Codigo Processo Civil, a serseu proanrador na "REABERTURA
DA CONCORRENCIA No 00212022- {Data de Reabertura 15l/ülln022 às 14tr00min) da PREFEITURA iTUNICIPAL DE
BOM LUGAR - f,|A", agir em conjunto ou separadamente, ern especial reclamar, concilial desistir, transigir, fazer acordo
ou compromisso, fazer cadastros, partícipar da licítação em epígrafe, na esfera Municipal, apresentar documentação e
propostas, participar de sessão pública de abertura de documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas
atas, propostas comerciais, contratos, declaraçoes e quaisquer outros documentos, dar entrada e retirar documentm
diversos, prestar esclarecimentos, registrar oconências, formular lances de preços, formular impugnaSes, interyor
recursos, renunciar a direito de recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos
indispensáveis, se assim lhe convíer, e praticando todos os atos necessários para o fiel desenrpenho deste mandato,
dando tão bom, finne e valioso, para o patrocínio desta.

Sâo Luís/lüA, í5 de setembro de2022
ADILSON LUIZ Âsitràdodeíomdigirátpor

cÁsrrloBRANco ffi,!?ffifo*^*co
ROCHA: 1 2564605 320 Dador 20220e.1 5 t or,t:os 43'oo'

Adilsm Luiz Castelo Branco Rocha
RG 0062592-2 SESP MAICPF 125646053-20
Socio Administrador - Representante Legal

KARINE DO NASCIMEffiQ Ássrnado de fdro disital poÍ KÁRINE

RocHA:oo366eso33e ffiTJI'§,",TjtHffi:*'
Karine do Nrecimento Rodra

0001074595995 SESP MA/CPF n" 003.669.503-39

Socia

Av. dos Holandeses, Quadra 114, Lote 14, EdiÍício Multiempresarial Century, 3o Andar, Sala 310, São Marcos, Sâo LuÍs MA
CEP: 65.071-3801FONE (98) 3014-7398 /98254-2165 - E-mail: plamontec.olamontec@qmail.corn

PIRMONTCC t-érrz-
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Nome:ADAILTON JOAQUIM DOS SAFITOS

Cargo: Engenheiro Civil CREA MA N" 119860MA CREA NACIONAL NO 11196799}1

CPF No: 107.141.703-72 RG N': 1068366998 SESP MA

Endereço: Rua Heráclito Graça no 01 Cidade: São Luis - MABaino:Cohama

CEP: 65.073-390

E-mail: santosadailton 1 6StSgmail.com Fone: (98) 9S452-9075
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ADILSON LUIZ CASTELO BRANCO ROCHA, casado ern regime de

comunhão parcial de bens, empresiírio, nascido em 2210311959, natural de São

LuísÀ,IA, portadora da carteira de identidade n" 000000062592-2 (SESP,{\{A), e CPF n"
125.646.053-20, residente e domiciliada na Rua Quatro, casa 20, Quadra 10, Cohatrac
III, São Luís/MA, CEP 65054-540 e KARIi\-E DO NASCIMENTO ROCHA, solteir4
empresária, nascida em 04/09i1982" natural de São Luís/TvÍA, portadora da carteira de

identidade n" 000107459599-5, (SESP/À,IA), e CPF n" 003.669.503-39, residerte e

domiciliada na Rua Quatro, casa 20, Quadra 10, Cohatrac III, São Luís/lVIA, CEP
65054-540, Únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada

"PLAMONTEC . PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA,, COM

sede na Avenida dos Holandeses, no 14, Edif. Century Multiempresarial, Sala 811,

Bairro Calhau, São Luís,MA, CEP 65.071-380, CNPJ 41.617.19210001-67, com seu

contrato social arquivado na JUCEMA sob o n" 21200332110 de l0/l lll993, resotvem
de comum acordo promover esta alteração de acordo com as cláusulas e condições
abaixo:

Cláusula Primeira - O endereço da sociedade empresriria muda para Av. dos

Holandeses, no 14, Edif. Century Mulüempresarial, Sala 310, Bairro São Marcos, Sâo

Luís/TVlA, CPE 65.07 1 -3 80.

Cláusula Seeunda - O objeto social passa a ser: Construções de edificios, seruiços de

reforma e acabamento na iírea de constmçào - Codigo 4l -204/00; coleta de Resíduos
não-perigosos - Código 38.1 t4l00; coleta de resíduos perigosos - Código 38.12-2100;
obras de urbanização - Rua, praças e calçadas - Código 42.13-8lOO; construção de

rodovias e ferrovias e pavimentação asfáltica - Código 42.11-ll0l,; pintura para

sinalização de pistas e rodovias e aeroportos - Código 42.11-1102; construção de Obras

de Artes especiais- ponte e viadutos - Código 42-12-Ol0A; construção de rede de

abastecimento de água, coleta de esgotos e construções correla[a*s, exceto obras de

irrigação - Código 42-22-7l$l; construção de instalações esportivas e recreativas -
Código 42.99-5101; obras de terraplanagem - Código 43.134/00; montagem e

instalação de sistemas e equipamentos de iltrmina@o e sinaliza@o de vias públicas,
portos e aeroportos - Código 43.29-ll0d; irnpermeabilização e obras de engenharia civil

- Código 43.304101; transportes escolar - Codigo 49.24-8100; serviços de arquitetura -
Código 7l.l l-l/00; serviços de engenharia -Código 71.12-An0; locação de automóveis
sem condutor - Código 77.L1-A|0A; ahguel de maquinas e equipamentos para

construção, exceto an«laimes - Código 77.32-2101' atividades de paisagismo - Código
81.30-3/00; Serviços de instalação e manutenção elétrica - código 43.?l-51A0;
Manutenção de redes de distribuição de eneryia elétrica - código 42-21-9103; Serviços

de pedreiros para obra de alvenaria - código 43.99-l-03; Serviços de instalação e

manutenção hidráulica, sanitária e de gas (serviço de encanador) - código 43.22-3lA\
Serviços de portaria - código 81.11-7100; Serviços de segurança e vigilância - código
80.1 1-l/01; Fabricação de asfalto para utilizaÉo em pavimentação - código lq.2l-7/A0
e Montagem de estruturas metálíças - código 4?.92-8/A1.

Cláusula Segunda - passa a ser extinta a lilial situada na Av. do Holandeses, n" 14,

Edif. Century Multiempresarial, Sala 105, São Marcos, na cidade de São Luís - MA,
CEP 65.071-380 cujo CNPJ é 41.617.19?fWü248.
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11" ALTERAÇÃO E CONSOLIDÂÇÃO DO COIYTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE LTMITADA *PLAMONTEC . PLANEJÂMENTO

TERRAPLENAGEM LTDA' NIRE: 2 1 200332 il 0 - CNPJ-4|.61 7. 1

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato
seguinte redação:

Cláusula Primeira - A sociedade grra sob o nome empresarial PLAMONTEC -
PLANEJAMENTO OBRA§ TERRAPLENAGEM LTDA, e tem sede e domicílio na

Av. dos Holandeses, no 14, Edif. Century Multiempresarial, Sala 310, Bairro São

Marcos, São LuísilvÍA, CPE 65.071-380. (art. 997,II, CC/2002)-

Cláusula Sesunda - O capital social é de R$ R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de

reais), divido em 5.000.000 (Cinco milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real)
cada moeda corrente do País, já integralizados pelos sóçios, a saber. (art. 997,II, 2002) (
arr. 1.055, CCl2002

Cláusula Terceira - A sociedade tem como objeto social - Constmções de edificios,
serviços de reforma e acabamento na área de construção - Código 4l.2O4lüA; coleta de

Resíduos não-perigosos - Código 38.1t4100; coleta de residuos perigosos - Código
38.12-2/00; obras de urbanização - Rua. praças e calçadas - Código 42.13-8100;

construção de rodovias e ferrovias e pavimentação asfáttica - Código 42.11-l/01;
pintura para sinalização de pistas e rodovias e aeroportos - Código 47.11-l/A2;
construção de Obras de Artes especiais- ponte e viadutos - Código 42.1o-AfiA;
construção de rede de abastecimento de água, coleta de esgotos e construções correlatas,

exceto obras de irrigação - Código 42.22-710l; construção de instalações esportivas e

recreativas - Código 42.99-510l; obras de terraplanagem - Código 43.13-4100;

montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização de vias
públicas, portos e aeroportos - Codigo 43.29-1104.; impermeabilização e obras de

engenharia civil - Código 43.304101; transpoÍtes escolar - Código 49.24-8100; serviços

de arquitetura - Código 71.11-1/00; serviços de engeúaria - Código 71.12-01Ü0

locação de automóveis sem condutor - Código 77.11-0100; aluguel de maquinas e

equipamentos para construção, exceto andaimes - Codigo 77.32-2101; atividades de

paisagismo - Código 81.30-3100; Serviços de instalação e mamltenção elétrica - código
43.21-5100; Manutenção de redes de «listribuição de energia elétrica - código 42.21-
9/03; Serviços de pedreiros para obra rle alvenaria - código 43.99-l-03; Serviços de

instalação e manutenção hidnáulica, sanitária e de gás (serviço de encanador) - código
43.22-3101; Serviços de portaria - código 81.11-7100; Serviços de segurança e

vigilância - código 80.11-1i01; Fabricação de asfalto para utilizaçâo em pavimentação -
código 19.21-7lAA e Montagem de estruturas metálicas - código 42.92-8..'01.

Cláusula Ouarta - A soçiedade tem prazo indeterminado de duração e início das

atividades em 23 I I 0 I 1993. (art. 997 . IÍ, CC/2002).

Cláusula Ouinta - As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a qnem Íica assegurado, ern igualdade
condições e preço direito de preferencia para a sua aquisiçâo se posta a venda,
formalizando, se realizada a cessào delas. a alteração contratual pertinente. (art. L056,

Página 2 de 5
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SOCIOS QUOTAS TOTAL
4.950.000 4.950.000,00ADILSON LUIZ CASTELO BRAI\CO ROCHA

50.000 50.000,00KARINE DO NASCIMENTO ROCHÁ
5.000.000 5.000.000,00TOTAL

art. 1.057, CC/2002).

R



P!DD8SS0:

ll',ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇÃO DO CO]§TRATO
SOCIEDADE LIMITADA *PLAMONTEC - PLÂNEJAMENTO

TERRAPLENAGEM LTDA' NIRE: 2 I 200332 r I 0 - CNPJ-4 I .6 17. I 92l8g0l47

Cláusula Sexta - Nos termos do art" l-052, CC|àOO}, a rcsponsabilidade de cada sócio
é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem solidariamente pela integralização do

capital social.

CIáusula Sétima - A sociedade é administrada pelo sócio, ADILSON LAIZ
CASTELO BRANCO ROCHA, a ele cabe as responsúilidades ou representação ativa
e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, podendc praticar todos os atos

compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado,

entretanto, uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, (art. 997,
VI; 1.013, 1.015, l.O&,CCZAA?\.

Parágrafo Primeiro - em suas deliberações, o administrador adotaú preferencialmente

a forma estabelecida no §35, do art. l.Ü72 CC|2O02.

Clausula Oitava - Pelo exercício de administração, o administrador terá direito a uma
retirada mensal a título de pró-labore, cujo o valor sená liwemente convencionado entre

os sócios, de comum acordo.

Cláusula Nona - Fica estabelecida que a sociedade não terá Conselho Fiscal.

Clausula - O Exercício social terminaní em 3l de Dezembro de cada ano,

quando serão levantados o balanço pakimonial e o balanço de resultado econômico, e

será efetuado a apuração do resultado do exercício com observância das disposições

legais aplicáveis.

Clausula Décima Primeira - O Falecirnento de qualquer dos sócios não implicará
dissolução da sociedade, que prosseguirá com o sócio remanescente, devendo ser pago

aos herdeiros do falecido o valor correspondente as quotas de capital e a sua

participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante

levantamento de balaço geral especifico para esse fim.

Parágrafo Único - O valor deúdo aos herdeiros do sócio falecido sera pago da

seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prÍtzo de dois meses 80% (oitenta por cento)
no prazo de doze meses.

Clausula Décima Sesunda - Será regida pelas disposições do Código Civil (Lei
n"10.40612002), aplicável a matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a
liquidação da sociedade.

Clausula Decima Terceira - Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos

com observância dos preceitos do CC/2002 e outros dispositivos legais aplicáveis.

Clausula Decima Ouarta - O administrador declara sob as pena.s da lei, de que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou eÍn virmde
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda

temporariamente, o acesso à cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão peculato, ou conta economia popular, contra o Sistema

Financeiro Nacional, contra norrnas de defssa da concorrência, contra as relações de

d

consumo, fe pública, ou a propriedade-
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I1'ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
riE§s0:

SOCIEDADE LIMITADA "PLAMONTEC - PLANEJAMENTO
TERRAPLENAGEM LTDA" NIRE: 212003321l0 - CNPJ4l.617.l

Clausulas Decima Ouinta - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação

fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes firmam e ratificam o presente

instrumento abaixo assinando, para que possa ter os efeitos legais.

São Luís (MA), 25 de maio de 2022.

KARINE DO NASCIMENTO ROCHA

,{-DILSON LUIZ CASTf,LO BRANCO ROCTIA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestilo e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departa mento Naciona I d e Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da emprêsa PLAMONTEC - PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA consta

assinado digitalmente por:

CPFICNPJ Nome

00366950339 KARINE DO NASCIMENTO ROCHA

1 2564605320 ADILSON LU]Z CASTELO BRANCO ROCHA

JUCElI{A

d
CERÍrEt@ O REGISIRO il, i7lOGl2O22 16;12 §@ r. 20220661218.
PRq[(lCroI4: 220661218 oE @1 !tGi2O22.
cóorco os nrnrrtclçÃo: r22o72a2796- crpJ rl sEÍ)E: 416u1920o0167
I{IRE: 212OO332110. COI BgBffOS DO REGISIRO SÉ; 251O512022.
PLÀTONITEE - PLÀITEJIiIEITIO OBÀs 

'ERRÀPT.EMGEH 
Í.lDÀ

arctnm DDtIt DI,ls
sE<nctánro-@rl

w. eq)r.5afâcil -n - gor. b.

À validâde dêstê docuüento, se imprê3sê, ficl s{,iêaEê i r€rrasltàc de sra auletai{idrdê nôs tê3?e!igôs portals,
irfo$ando seus les!Éatieos cd.isos de rerificaçãc.
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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DorurÍrefito assinado cun cmifrcado digital em conformtdade
com a Medida Proviffa rP 2ãXL2l2ü[. Sua validade poderá

ser conÍÍmada por meio do programaAssinador Serpro.

As oíierltações para insalar o Assittdsí Serpro e reatizar a
vdidaçfu do docunento tfuitd estão dispníveis em:
< htF:/Áá,wv.serpÍo.gov.br/assinadordigkal >, opção \Íalidar
Assinatura.
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